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22..11  CCHHEECCKK  LLIISSTT  DDEE  DDOOCCUUMMEENNTTOOSS  ––  AAPPOOSSEENNTTAADDOORRIIAA  PPOORR  IINNVVAALLIIDDEEZZ  OOUU  

RREEFFOORRMMAA  PPOORR  IINNVVAALLIIDDEEZZ..  

(Cópia autenticada em cartório ou autenticada pelo servidor do órgão, devidamente 

identificado, com o carimbo “CONFERE COM O ORIGINAL” mediante apresentação dos 

originais).  

1. REQUERIMENTO 2 “Aposentadoria por Invalidez, Reforma por Invalidez ou 
Aposentadoria Compulsória” - (Preenchido corretamente, datado e assinado pelo 
Requerente ou pelo servidor dos Recursos Humanos do Órgão de origem). 

2. CHECK LIST 

3. DOCUMENTOS PESSOAIS DO SEGURADO 

 Certidão de Nascimento ou Casamento; 

 Carteira de Identidade, observado o disposto no Decreto Federal nº 9.278/2018; 

 Comprovante de situação cadastral no CPF junto à Receita Federal; 

 Comprovante de quitação ou justificativa eleitoral; 

 Comprovante de endereço emitido nos últimos 3 (três) meses. 

 

4. COMPROVANTE DE INFORMAÇÕES BANCÁRIAS DO BANCO DO BRASIL 

(CONVÊNIO DO ESTADO DO TOCANTINS) 

 Nome do Segurado 

 Nome do Banco 

 Tipo de conta (Corrente/Salário) 

 Número da Agência 

 Número da Conta 

No caso de segurado representado por Curador judicialmente constituído ou por 

Procurador, obrigatório no caso de impossibilidade de locomoção, deverão constar 

dos dados bancários que o segurado é incapaz, bem como que o seu 

Curador/Procurador é seu representante financeiro junto à Instituição financeira a 

que está vinculado. 

5. DADOS FUNCIONAIS DO SEGURADO 

 Cópia do último contracheque; 

 Certidão de Tempo de Contribuição (original) expedida pelo órgão gestor de 

previdência social, no caso de Regime Próprio de Previdência Social, se for o caso; 

 Certidão de Tempo de Contribuição (original), expedida pelo INSS, no caso de 

Regime Geral de Previdência Social, se for o caso; 

 Informações Funcional e Financeira, fornecida pelo Órgão/Poder gestor de pessoal 

(emitida em até 6 (seis) meses); 
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 Certidão expedida pelo Órgão de Previdência, constando o período utilizado, cargo 

e carga horária, relativos à aposentadoria concedida pelo respectivo Regime 

Previdenciário, se for o caso; 

 Declaração de acumulação ou não de cargos públicos; 

 Laudo Médico Pericial expedido pela Junta Médica Oficial, ou pela Junta Médica do 

Poder Judiciário e/ou pela Junta Militar Central de Saúde; 

 Termo Judicial de Curatela/Curador – obrigatório para alienação mental; 

 Procuração Pública – obrigatória no caso de segurado com impossibilidade de 

locomoção. 

 

6. DOCUMENTOS PARA CURADOR OU PROCURADOR 

 Carteira de Identidade, observado o disposto no Decreto Federal nº 9.278/2018; 

 CPF ou Comprovante de situação cadastral no CPF junto à Receita Federal; 

 Procuração Pública, ou Particular com firma reconhecida; 

 Termo Judicial de Curatela (se Curador). 

Se a procuração for para recebimento do benefício do segurado, na forma da lei, 

esta deverá ser pública. 

Se o procurador for advogado poderá apresentar procuração particular, sem firma 

reconhecida, mediante apresentação da carteira da OAB, bem como extração de 

cópia desta. 

7. DADOS DE PENSÃO ALIMENTÍCIA, se for o caso. 

 Cópia da Sentença/Decisão Judicial; 

 Cópias dos documentos pessoais do alimentado e do representante legal, se for o 

caso. (Certidão de Nascimento ou casamento, Carteira de identidade, CPF, 

comprovante de endereço e comprovante de dados bancários). 

 

DOCUMENTOS CONFERIDOS. 

 

Cidade/Data:_____________________________, _____/_____/________.  

 

___________________________________ 

Assinatura do Servidor/Carimbo 


